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ANEXO I   

TERMO DE REFERÊNCIA 
 

1. OBJETO 

O presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de 
empresa especializada em serviços de mecânica automotiva, visando realizar a 
substituição completa do cabeçote do motor, incluindo todos os procedimentos 
correlatos — desmontagem, limpeza, instalação, ajustes, testes de 
funcionamento e regulagens — além da manutenção corretiva necessária para 
garantir o pleno desempenho do veículo Van Renault Master, pertencente à frota 
da diretoria municipal de saúde, a contratação inclui ainda o fornecimento de 
todas as peças, juntas e demais insumos indispensáveis para a conclusão do 
serviço, cabendo à contratada assegurar a garantia mínima de 90 dias, 
componentes de acordo com as seguintes quantidades e descrição: 

1.1. NATUREZA  

A presente contratação possui natureza de prestação de serviços 
especializados de manutenção automotiva, envolvendo serviços mecânicos 
corretivos essenciais para a restauração das condições de funcionamento e 
segurança do veículo oficial pertencente ao Município de Taiaçu, classificam-se 
como “serviços e bens comuns. 

 
1.2. ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO 

ITEM QUANT. DESCRIÇÃO 
VALOR DO 

ITEM R$ 

 

 

 

 

 

1 

 

 

 

 

 

1 

Srv. 

Contratação de empresa especializada em 

serviços de mecânica automotiva, visando 

realizar a substituição completa do cabeçote 

do motor, incluindo todos os procedimentos 

correlatos — desmontagem, limpeza, 

instalação, ajustes, testes de funcionamento 

e regulagens — além da manutenção 

corretiva necessária para garantir o pleno 

desempenho do veículo Van Renault Master, 

pertencente à frota da Diretoria Municipal de 

Saúde, A contratação inclui ainda o 

fornecimento de todas as peças, juntas e 

demais insumos indispensáveis para a 

 

 

 

 

 

R$15.131,66 
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conclusão do serviço, cabendo à contratada 

assegurar a garantia mínima de 90 dias, 

2. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

A contratação se faz necessária em razão de que o RENAULT/ 
MASTER F2 VER AMB, ano, 2022/2023, FRM5H93, chassi 
93YF62005PJ243313, Diesel, motor M9TV704C208971, integrante da frota 
municipal e utilizado para a execução das atividades de transporte de pacientes 
da saúde, atendimento à população, etc.], apresentou falha mecânica grave no 
sistema de motorização, resultando na avaria do cabeçote e no consequente 
impedimento de uso do veículo. 

Após avaliação técnica realizada por profissional habilitado, 
constatou-se que o cabeçote, encontra-se irrecuperável, sendo necessária sua 
substituição completa, além de outros serviços mecânicos corretivos 
indispensáveis para garantir a segurança e o adequado funcionamento do motor. 

A ausência do veículo tem impactado diretamente a execução das 
atividades da Diretoria municipal de saúde, prejudicando o andamento dos 
serviços públicos essenciais. Assim, torna-se imprescindível a contratação de 
empresa especializada para realizar a substituição do cabeçote do motor, bem 
como executar as demais manutenções correlatas, utilizando peças compatíveis 
e mão de obra qualificada, assegurando confiabilidade, durabilidade e garantia. 

Portanto, a presente contratação é necessária para restabelecer a 
operacionalidade do veículo, garantindo a continuidade e eficiência dos serviços 
públicos prestados pelo Município. 

 
3. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
3.1. O serviço será feito diretamente no veículo modelos da 

RENAULT/ MASTER F2 VER AMB, ano, 2022/2023, chassi 
93YF62005PJ243313, Diesel, motor M9TV704C208971; 

 
3.2. A CONTRATADA deverá realizar: 

a)  Serviços mecânicos: 

I – Remoção, desmontagem e inspeção completa do cabeçote. 

II – Substituição do cabeçote,  

III – Limpeza dos canais de arrefecimento e lubrificação. 

IV – Montagem completa do cabeçote e sincronização do motor 
após a manutenção. 
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V – Substituição de juntas e componentes danificados, verificados 
no diagnóstico. 

VI – Teste de funcionamento para verificar estanqueidade, pressão, 
temperatura e desempenho do motor. 

b) Peças a serem fornecidas: 

I – Jogo de juntas superior do motor. 

II – Cabeçote. 

III – Demais peças identificadas durante a desmontagem, 
mediante autorização da Administração. 

c) Requisitos da empresa: 

I – Empresa especializada em mecânica de veículos utilitários/diesel. 

II – Profissionais qualificados e ferramentas adequadas. 

3.3. Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação ou 
substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, a partir da data de retirada do equipamento das dependências. 
                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                       

3.4. O serviço deverá ser concluído no prazo máximo de 30 (dias) 
úteis a contar da entrega do veículo a CONTRATADA. 

 
3.5. A comunicação entre o órgão ou entidade e a CONTRATADA 

devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, 

admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

3.6.  Enquanto a Van máster placa FRM5H93 estiver sob a guarda da 
CONTRATADA, esta será responsável integralmente pela sua conservação, 
segurança e integridade física, devendo zelar para que não haja danos, avarias, 
extravios de peças ou acessórios. 

a)  manter o veículo em local seguro, protegido de intempéries e 
acessos indevidos; 

b) responder por eventuais danos ocorridos durante a execução dos 
serviços, inclusive por acidentes causados por negligência ou imperícia de seus 
empregados; 

c) comunicar imediatamente ao CONTRATANTE qualquer ocorrência 
que comprometa a integridade do veículo; 
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d) restituir o veículo em perfeitas condições de funcionamento, salvo 
os desgastes normais decorrentes da manutenção contratada.  

3.7. Do limite de quilometragem: 

a) a CONTRATADA deverá realizar a prestação dos serviços dentro 
do limite de até 150 km (quilômetros) a partir da sede da Prefeitura Municipal, 
sem custo adicional; 

b) o controle da quilometragem será feito com base em rotas oficiais 
(Google Maps ou similar), tomando-se como referência o endereço da Prefeitura. 

 
4. DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 
São obrigações do CONTRATANTE: 
 
I - Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela 

CONTRATADA, de acordo com este contrato; 
 
II - Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 

incorreções verificadas no objeto, para que seja por ela substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

 
III - Atestar nas notas fiscais ou faturas a efetiva execução do objeto 

deste contrato; 
 
IV - Aplicar à CONTRATADA as sanções previstas em lei e neste 

contrato, quando for o caso; 
 
V - Fornecer à CONTRATADA todas as informações relacionadas 

com o objeto do presente contrato; 
 
VI - Efetuar o pagamento a CONTRATADA do valor correspondente 

à execução do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos, efetuando a 
retenção dos tributos devidos, consoante a legislação vigente; 

 
VII - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que 

pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 
liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do 
objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o artigo 143 da 
Lei nº 14.133/2021; 

 
VIII - Acompanhar e fiscalizar, através de servidor designado, o 

cumprimento das obrigações assumidas pela CONTRATADA, anotando em 
registro próprio as falhas detectadas e comunicando as ocorrências de quaisquer 
fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas;  
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IX - Cientificar o órgão de representação judicial do Município para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela 
CONTRATADA; 

 
X - Emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 

relacionadas à execução do presente contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

 
Parágrafo único. O CONTRATANTE não responderá por quaisquer 

compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do objeto, bem como por qualquer dano causado a 
terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados.  

 
5. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 
São obrigações da CONTRATADA: 
 
I - Cumprir todas as obrigações deste contrato, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto;  

 
II - Executar os serviços contratado no local e forma indicados pelo 

CONTRATANTE, obedecendo aos prazos e horários estipulados;  
 
III - Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor 

do contrato ou autoridade superior (inciso II do artigo 137, da Lei Federal nº 
14.133/2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;  

 
IV - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das 

cláusulas deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, 
fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, 
cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de 
boa técnica e a legislação de regência; 

 
V - Credenciar junto ao CONTRATANTE um representante e número 

de telefone e e-mail para prestar esclarecimentos e atender as solicitações, bem 
como reclamações que porventura surgirem durante a execução contratual;  

 
VI - Indicar, a pedido do CONTRATANTE, telefones para contato fora 

dos horários normais de atendimento, inclusive finais de semana e feriados, para 
os casos excepcionais que porventura venham a ocorrer;  

 
VII - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 

execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado ao 
CONTRATANTE ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
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fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou 
da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;  

 
VIII - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas 

em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das 
categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 
sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao 
CONTRATANTE;  

 
IX - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com 

as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 
exigidas;  

 
X - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 

dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze 
anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre;  

 
XI - Mobilizar e disponibilizar todos os recursos, materiais, 

equipamentos, ferramentas e profissionais necessários para a perfeita execução 
dos serviços. 

 

XII - Fornecer todas as peças de reposição, materiais e insumos 
necessários, devidamente novos e de primeira qualidade (original/genuínos). 

 
XIII - A CONTRATADA deverá substituir, sem custo adicional, 

qualquer item entregue com defeito ou em desacordo com as especificações 
estabelecidas; 

 
XIV - Uma vez notificado, a CONTRATADA realizará a reparação ou 

substituição dos bens que apresentarem vício ou defeito no prazo de até 10 (dez) 
dias úteis, a partir da data de retirada do equipamento das dependências. 

 
XV - Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o 

atendimento da solicitação do CONTRATANTE ou a apresentação de 
justificativas pela CONTRATADA, fica o CONTRATANTE autorizado a contratar 
empresa diversa para executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou 
de seus componentes, bem como a exigir da CONTRATADA o reembolso pelos 
custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos 
equipamentos.  

 
XVI - Os serviços deverão ser concluídos no prazo máximo de 30 

(dias) úteis a contar da entrega do veículo a CONTRATADA. 
 

6. DA SUBCONTRATAÇÃO 
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6.1. Não será admitida a subcontratação do objeto.  

 
7. DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 
7.1. Após levantamento de mercado, reconhece-se que a solução 

mais vantajosa é a aquisição manutenção da van para atender à demanda, 
representando o meio legal de se planejar e realizar a despesa. 
 

7.2. A contratação visa dar continuidade às atividades que dão 

operacionalização e adequação à Administração Municipal em suas atribuições 

finalísticas, uma vez que a manutenção do veículo é essencial para o transporte 

de pacientes, equipes e materiais de saúde, a entrega deve ocorrer como uma 

solução completa, garantindo confiabilidade, segurança, eficiência operacional 

e continuidade dos serviços públicos de saúde. 

 

8. DO PRAZO CONTRATUAL 

 

O prazo de duração deste contrato será de 6 (seis) meses, podendo 
ser prorrogado mediante apresentação de justificativa aceita pela Administração 
e celebração do competente termo aditivo. 

 
9. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 
O fornecedor será selecionado mediante processo de contratação 

direta, pelo critério de menor preço.  
 
10. ESTIMATIVA DE PREÇOS 

 
10.1.  O custo estimado da contratação é de R$ 15.131,66 (Quinze 

mil cento e trinta e um reais e sessenta e seis centavos). 
 
10.2. O valor estabelecido como referência e como valor máximo para 

aquisição foi obtido de forma combinada através, cotação junto a empresas do 
ramo e pesquisa em mídia, conforme considera o art. 23, §1º incisos II III e IV da 
Lei 14.133/2021 

 
10.3. Justificativa para utilizar como parâmetro o inciso III e IV: 
 
10.3.2. Inciso III: A internet oferece acesso a uma ampla gama de 

fornecedores e varejistas, permitindo comparar preços entre diferentes marcas 
e produtos. Isso proporciona uma maior variedade de escolha e a possibilidade 
de encontrar a melhor oferta. 

 
10.3.3.  Inciso IV: Empresas do ramo específico detém conhecimentos 

mais pontuais em relação à contratação pretendida, assim são capazes de 
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oferecer cotações mais precisas, levando em consideração os detalhes dos 
itens. Empresas do ramo estão melhor posicionadas para fornecer insights sobre 
o estado atual do mercado, incluindo flutuações de preços, disponibilidade de 
materiais e demanda por determinados produtos ou serviços. Isso ajuda a 
contextualizar as cotações e a tomar decisões informadas sobre as melhores 
opções disponíveis. 

 
11. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
11.1. A fim de garantir a segurança da contratação, deverão ser 

exigidas, apenas da empresa que oferecer o menor preço: 

HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
 

a) Registro Comercial no caso de empresa individual;  
 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial, no caso de sociedades mercantis e, no caso de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores, no qual deverá estar contemplado, dentre os objetivos sociais, 
a execução de atividade da mesma natureza ou compatíveis com o objeto da 
licitação;  

 
c) Decreto de autorização em se tratando de sociedade estrangeira 

em funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  
 

HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA:  
 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica do 
Ministério da Fazenda (CNPJ); (disponível no site: www.receita.fazenda.gov.br);  

 
b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou 

Municipal, relativo à sede ou domicílio da licitante, pertinente ao seu ramo de 
atividade e compatível com o objeto do certame; 

 
c) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço (FGTS) (disponível no site: www.sifge.caixa.gov.br);  
 

d) Prova de regularidade para com as Fazendas: Federal, Estadual e 
Municipal (mobiliário) do domicílio ou sede da licitante, ou outra equivalente, 
na forma da lei, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 
do certame: 

 
 d.1) a regularidade para com a Fazenda Federal deverá ser 

comprovada pela apresentação da Certidão Conjunta Negativa de Débitos 
relativos a tributos e contribuições federais e à Dívida Ativa da União, expedida 

http://www.receita.fazenda.gov.br/
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pela Secretaria da Receita Federal ou emitida via internet (disponível no site: 
www.receita.fazenda.gov.br), ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;  
 

d.2) a regularidade para com a Fazenda Estadual, pertinente ao ramo 
de atividade e compatível com o objeto da presente licitação, deverá ser 
comprovada mediante apresentação da Certidão Negativa de Débitos Tributários 
da Dívida Ativa do Estado, expedida pela Procuradoria Geral do Estado ou 
emitida via internet, ou Certidão Positiva com Efeitos de Negativa;  

 
d.3) a regularidade com a Fazenda Municipal deverá ser comprovada 

por Certidão Negativa de Tributos Mobiliários expedida pelo Município em que o 
estabelecimento da empresa licitante estiver situado, ou Certidão Positiva com 
Efeitos de Negativa; 
 

e) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho (CNDT) ou certidão positiva com efeitos de negativa (disponível no site: 
www.tst.jus.br).  

 
HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  

 
Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica.  
 

12. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

12.1.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou 
impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

 
12.2. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para 

crédito em banco, agência e conta corrente indicados pela CONTRATADA. 
 
12.3. Será considerada data do pagamento o dia em que constar 

como emitida a ordem bancária para pagamento. 
 
12.4. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias, após 

apresentação das respectivas Notas Fiscais/Faturas. 

12.5.  Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura 
quando o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

 
12.6. No caso de atraso pelo contratante, os valores devidos ao 

contratado serão atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de 
pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do 
IPCA/IBGE. 
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12.7. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento 

definitivo do objeto da contratação. 
 

12.8. Quando houver glosa parcial do objeto, o contratante deverá 
comunicar a empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato 
dimensionado. 

 
12.9. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar 

se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada expressa os elementos necessários e 
essenciais do documento, tais como:  

 
I - o prazo de validade;  
II - a data da emissão;  
III - os dados do contrato e do órgão contratante;  
IV - o período respectivo de execução do contrato;  
V - o valor a pagar; e  
VI - eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
 
13. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 
sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para o contratante; 

 
13.1. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de 
consulta on-line, na impossibilidade de acesso ao referido sistema, mediante 
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no artigo 
68 da Lei nº 14.133/2021.    

 
13.2. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada 

pagamento, a Administração deverá realizar consulta para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão 
que impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas. 

 
14. Constatando-se, a situação de irregularidade da CONTRATADA, 

será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do 
CONTRATANTE. 

 
14.1. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada 

improcedente, o contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela 
fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem 
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como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam 
acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 
seus créditos.   

 
14.2. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as 

medidas necessárias à rescisão contratual nos autos do processo administrativo 
correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.  

 
14.3. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão 

realizados normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a 
contratada não regularize sua situação.   

 
14.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável. 
 
14.5. Independentemente do percentual de tributo inserido na 

planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 
legislação vigente. 

 
14.6. A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos 

termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária 
quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, 
o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de 
documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na 
referida Lei Complementar. 

 
13. DO REAJUSTE 

 
Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de 6 (seis) meses, 

contados da data limite para a apresentação das propostas. 
 

14. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

 

14.1. O acompanhamento da execução do serviço será realizado pelo 
servidor João Antonio Domingos, e pela interlocução com a empresa vencedora.  

 
14.2. O servidor responsável fará o recebimento dos materiais 

verificando a conformidade com as ordens de fornecimento e as especificações 
deste Termo de Referência. 

 
14.3. A ação ou omissão total ou parcial do órgão fiscalizador da 

Prefeitura não eximirá a empresa vencedora de total responsabilidade da 
execução do serviço com fornecimento de peças, com toda a cautela e boa 
técnica. 
 

15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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As despesas decorrentes da aquisição objeto deste Termo de 
Referência correrão à conta de dotação do orçamento vigente, observada a 
seguinte classificação:  
 

02. Poder Executivo;  
02.04. Fundo Municipal de saúde;  
02.04.01. Fundo Municipal de saúde;  
10.302.0005.2.104 Atendimento Laboratorial.  
3.3.90.39.19. Manutenção e conservação de Veículos. 
Ficha analítica nº 331.  
Desdobrada nº 4007. 
Fonte de recurso nº 1.  
Código de aplicação 302.0000. 

 
Taiaçu – SP, 5 de dezembro de 2025. 

 
 

____________________________________ 

Rangel Marciano da Silva  


